
PROJETO DE LEI No                , 2009

Dispõe sobre a opção da suspensão temporária
dos benefícios previdenciários das pessoas com
deficiências, na forma que específica e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º  – fica instituído no Brasil a opção da suspensão temporária dos
benefícios previdenciários das pessoas com deficiências que tenham sido
incluídas no mercado de trabalho, bem como assumido um emprego, através
do preenchimento de vagas em empresas conforme a Lei 8.213/91.

Art. 2.º  – durante a suspensão temporária do benefício previdenciário a pessoa
com deficiência terá os seus benefícios pecuniários suspensos durante o
período em que estiver devidamente empregada, com carteira de trabalho
assinada.

Art. 3.º  – caso esta pessoa venha a perder o seu vínculo empregatício,
automaticamente terá de volta o seu benefício previdenciário, nos mesmos
moldes e valores quando da suspensão, imediatamente ao dia posterior do
último dia pago pelo seguro desemprego.

Art. 4.º  – O Executivo regulamentará este lei em 120 (cento e vinte dias),
contados da sua publicação;

Art. 5.º  – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Justificativa

Um grande avanço trabalhista registrado no Brasil
foi a adoção da lei 8213/91, que obriga as empresas a preencherem um porcentual da
suas vagas com pessoas com deficiências, diminuindo assim a injustiça que foi



praticada para este grupo de brasileiros, que por muitos anos foram afastados da
sociedade por puro preconceito.

Várias empresas, de forma obrigada, iniciaram
estas contratações e com a constatação da qualidade dos serviços que receberam
acabaram por contratar até mais do que esta obrigação legal.

Porém, um grande problema existente é que uma
grande parte destes candidatos a emprego são aposentados ou recebem algum tipo
de benefício governamental, pois em algum momento tiveram um acidente ou uma
doença e adquiriram esta deficiência e conseqüentemente a aposentadoria.

E caso eles aceitem um emprego formal, com
carteira assinada, em uma empresa com mais de 100 funcionários, são obrigados a
desistirem da aposentadoria e caso percam o emprego não podem voltar a receber o
benefício previdenciário que tinham, ou seja, ficam sem o emprego e o benefício.

Desta forma, muitas pessoas com deficiências
acabam por não aceitar empregos formais, com medo de ingressarem no mercado de
trabalho e perderem o benefício, que mesmo pequeno, é garantido.

Além de contribuir para uma fuga da formalidade, e
por conseqüência, da inclusão, acaba ainda prejudicando muitas empresas que estão
atualmente pagando multas altíssimas pelo não cumprimento da lei, mas não porque
não querem, mas porque não conseguem encontrar profissionais com deficiências
dispostos a preencher suas vagas. E vagas hoje para estas pessoas existem aos
milhares.

É um sistema perverso para toda a sociedade, pois
este portador poderia estar recebendo um salário maior do que a sua aposentadoria,
além de estar produzindo e elevando a sua cidadania e a Previdência Social poderia
estar economizando estes valores, pois o beneficio seria suspenso, gerando economia
para toda a sociedade.

E ainda tem um outro efeito colateral também
terrível em função da diminuição de pessoas disponíveis para trabalhar, que dificulta a
possibilidade das empresas em preencher as suas vagas.

Aprovar a suspensão temporária da aposentadoria
por opção do beneficiário será uma grande medida para a melhoria da qualidade de
vida do portador de deficiência, da eficiência da Previdência Social, da
empregabilidade brasileira e da produtividade nacional, bem como com o aumento de
arrecadação da própria previdência, em função do emprego formal.

Sala das Sessões, 09 de abril de 2009.
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